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trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação 
por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório, 
sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos;Art. 4º. 
Esta Portaria entrará em vigor, contados da publicação desta no 
D.O.E.Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Danielle Silva de 
Andrade Lima- Corregedora do CPC “RC”.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª FASE DO PSS nº 
001/2017

O Centro de Perícias Científi cas “Renato Chaves”, através 
da Comissão Especial de Seleção, designada pela PORTARIA 
Nº 088/2017 – GAB, responsável pela condução do Processo Seletivo 
Simplifi cado – PSS para contratação temporária das vagas remanescentes 
de médicos legistas, em cumprimento aos prazos estabelecidos 
no item 9.1 do Edital (Cronograma de Atividades), comunica a 
todos os interessados que a relação defi nitiva dos habilitados 
com classifi cação geral da 1ª fase, o resultado dos recursos 
interpostos e a convocação para a realização da 2ª fase 
(entrevista) estão divulgados no site www.cpc.pa.gov.br ou no 
quadro de avisos do prédio sede do CPC Renato Chaves.
Belém, 20 de abril de 2017.
CLÁUDIO MARÇAL GUIMARÃES
Presidente da Comissão do PSS
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARÁ

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1254/2017 – DG/CCCLIN, DE 
12/04/2017.

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o art. 
22 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 – DG/
DETRAN que regulamenta o credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas, para realização de exames de aptidão física e 
mental e avaliação psicológicas em candidatos à obtenção de 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem como as Resoluções 
dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando o requerimento protocolizado sob nº 2016/380294 
pela CMPT MÉDICOS LTDA-ME, CNPJ nº 19.852.189/0001-79 e 
o Recurso Administrativo protocolizado sob nº 2017/112649, 
autuado e processado consoante os preceitos da PORTARIA 
Nº 3280/2014 – DG/DETRAN, comprovando o cumprimento 
dos requisitos legais para renovação de seu credenciamento 
conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de 
Controle Interno deste Departamento.
RESOLVE:
I – Renovar o credenciamento pelo período de 12(doze) meses, a 
contar de 01/03/2017 até 28/02/2018, da CMPT MÉDICOS LTDA 
– ME, CNPJ nº 19.852.189/0001-79, localizada na Rua FL 32, 
QD 04, CS B, CEP68508-040,NOVA MARABÁ, MARABÁ-PA, sob 
responsabilidade técnica médica e psicológica, respectivamente 
de EDWALDO AUGUSTO BORGES JÚNIOR e APARECIDA GIMENES 
DA SILVA .
II – À Comissão de Credenciamento de Clínicas /CCCLIN, para 
que adotem as providências para o pleno cumprimento do 
presente ato.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
DIRETORA GERAL
D.O.E. 33.040

Protocolo: 169543
PORTARIA Nº 1190/2017 – DG/CCCLIN, 17 DE ABRIL 

DE 2017
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso da competencia que lhe confere o artigo 
22 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando o teor da PORTARIA Nº 3280/2014 do DETRAN/
PA que regulamenta o Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas para realização de Exames de Aptidão Física e 
Mental e Avaliação Psicológicas em candidatos à obtenção de 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem como as Resoluções 
dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado 
consoante os preceitos da portaria 3280/2014/DG, e que a 
Requerente–CMP-ABAETETUBA comprovando o cumprimento 
dos Requisitos Legais para renovação de seu Credenciamento 
conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de 
Controle Interno deste Departamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR o Credenciamento pelo período de 12( doze) meses, 
a contar de 05/05/2017 a 04/05/2018,da -CMP – ABAETETUBA-
PARÁ, CNPJ 16.883.543/0008-00, localizada na rua 1º de Maio 
nº 2571 – Bairro- São Lourenço, CEP 68.440.000–Abaetetuba-
Pará, sob a Responsabilidade Técnica Médica de Hugo Cirilo 
Fernandes e Responsabilidade Técnica Psicológica de Alcyana 
Quaresma Pinheiro.
II-À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que 
adotem as providencias para o pleno cumprimento do Presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
DIRETORA GERAL
D.O. E. 33.040

Protocolo: 169627
PORTARIA Nº 1264/2017-DG/CGP, DE 20/04/2017.

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 341/2017-
DG/CNCIR, de 20/04/2017, e despachos constantes do Processo 
2017/169755,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora GISELLE SANJAD RAMOS, Assessora, 
matrícula 57193705/6, para responder pela Coordenadoria do 
Núcleo das CIRETRAN’S deste Departamento, no período de 24/04 
a 28/04/2017, durante a ausência do titular, cumulativamente 
com a função que exerce.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 24/04/2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1177/2017-DAF/CGP,DE17/04/2017
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento 
de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1157/2017-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2017/151096. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Alex Rocha Borges CPF nº 930.346.101-06, MAT 
5928587 /1, ocupante do cargo de Chefe de Grupo, lotado na 
Ciretran de Redenção.

Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 

a R$:-900,00 (NOVECENTOS REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-600,00
3339036-R$:-300,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento;
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo E Financeiro, Em Execício

PORTARIA Nº 1178/2017-DAF/CGP,DE17/04/2017
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
1157/2017-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2017/150830. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Luciane Budelon Albuquerque CPF nº 878.183.882-49, 
MAT 57201643 /1, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, 
lotado na Ciretran de Santarém.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-900,00 (NOVECENTOS REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-600,00
3339036-R$:-300,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento;
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo e Financeiro, em execício

PORTARIA Nº 1179/2017-DAF/CGP,DE17/04/2017
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
1157/2017-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2017/124030. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Sebastião Evangelista Campos da Cunha Poça CPF 
nº 125.060.952-68, MAT 54187418 /2, ocupante do cargo de 
Gerente, lotado na Ciretran de Barcarena.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-460,00:(QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS), destina-
se a custear despesas eventuais e emergenciais de pronto 
pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-460,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento;
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo e Financeiro, em execício

PORTARIA Nº 1180/2017-DAF/CGP,DE17/04/2017
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
1157/2017-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2017/152921. RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Robson Machado Paiva CPF nº 330.902.892-53, MAT 
57200274 /1, ocupante do cargo de Agente de Fiscalização de 
Trânsito, lotado na Ciretran de Parauapebas.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-600,00 (SEISCENTOS REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido art. 2º, vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, 
e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.


